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Processo Susep no  15414.300086/2012-15 
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RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Denüncia. Não informar ao 

participante o total do saldo devedor para quitacão antecipada de 
empréstimo. Recurso con hecido e desprovido. 

PENALIDADE ORIGINAL: Multa no valor de R$ 8.000,00 

BASE NORMATIVA: Art. 73 da Lei Complementar nQ 109/2001 c/c artigo 

88 do Decreto-Lei n9  73/66 c/c art. 32, § 32 da Circular Susep n2  

320/2006. 

ACORDAO/CRSNSP N2  5787/16. Vistos, relatados e discutidos os 

presentes autos, decidem os membros do Conseiho de Recursos do Sistema Nacional de 
Seguros Privados, de Previdéncia Privada Aberta e de Capitalizacäo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso da Sabemi Previdência Privada, nos termos do voto do Relator. 
Presente o advogado, Dr. Guilherme Panisset Barreto Bernardes, que sustentou oralmente em 

favor da recorrente, intervindo, nos termos do Regimento Interno deste Conselho, o Senhor 
Representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de Aratjo Duarte. 

Participaram do julgamento os Conseiheiros Ana Maria Melo Netto 

Oliveira, Paulo Antonio Costa de Almeida Penido, Carmen Diva Beltrão Monteiro, Marcelo 

Augusto Camacho Rocha e Washington Luis Bezerra da Silva. Ausente, justificadamente, o 
Conselheiro André Leal Faoro. Presentes o Senhor Representante da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de Aracijo Duarte, a Secretária-Executiva, Senhora Cecilia 

Vescovi de Aragão Brando, e a Secretária-Executiva Adjunta, Senhora Theresa Christina Cunha 

Martins. 

Sala das Sessöes (Ri), 14 de abril de 2016. 

A A MARIA MELO NETFO LIVEIRA 
residente 

MARCELO AUGUST AMACHO ROCHA 
Relator 
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0 recurso interposto e tempestivo c guarda OS requisitos de admissibilidade. de 
fornia a trazer o seu conhecimento. 

Conforme á relatado, trata-se de reclamaçäo feita pelo Sr. Francisco Cosmo de 
I.irna contra a Sahemi Previdência Privada, sob a acusação de apresentar dificuldade 
para ohtencao de documento relativo ao total do saldo devedor para qUitaca() antecipada 
de empréstimo concedido ao reclarnante. 

Em que pesem Os argurnentos aprcsentados pela Recorrente, a materialidade da 
infraçäo está devidamente configurada. Restou claro na instruço processual, que o 
reclarnante so obteve acesso a planilha corn o saldo devedor para Iiquidaço antecipada 
após efetivar rcclaniação junto a Autarquia. 

Apesar dos cuidados quc as Entidades devem ter no trato das informacoes dos 
participantes e em relação a esses tipos de pedidos. me parece, ao menos no presente 
caso, que houvc cxccsso da Recorrente. 

A Recorrente bascia scus argumcntos de rnérito, no envio do e-mail acostado a 
fi. 14. Entretanto, é importante observar que o reclamante já havia lhc solicitado as 
informacöes que somente foram obtidas através da intcrvcnçao da SUSEP, por meio de 
cartas registradas por cia reccpcionadas em 3 1/01/2012 e 24/04/2012. 

A respeito dessas soiicitaçOes. a Recorrente. em momento algum, cornprovou ter 
enviado algum docurnento ao solicitante informando-Ihe sobre a impossibilidade" de 
acatar a solicitação que ihe foi dirigida, declinando, naturalmente, os motivos para tanto. 

Quanto aos pedidos de recornendaçâo ou aplicacao da penalidade de adverténcia, 
cntcndeu a SUSEP que a sanção de multa pecuniária, prevista em norma. scria razoávei 
e proporcional ao fato apurado. certarnente coni o intuito de atingir a finalidade 
educativa da norma. Nesse ponto. mantenho a decisão proferida peia Autarquia. 
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Ante o exposto, Voto pelo conhecimento do Recurso interposto pela Sabem 
Previdência Privada, e pelo seu desprovimento, considerando os fatos e os fundamentos 
contidos no processo. 

Rie de Janeire, 14 de abril de 2016. 

(--"L 
Marcelo Augusto Camacho Rocha 
Conseiheiro Relator. Representante da FENACOR 
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CONSELHO DE REC!JRSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGLJROS PRIVADOS, DE 
IREVIDENC1A PR! VADA ABERTA EDE CAPITALIZAcA0 - CRSNSP 

Recurso CRSNSP n° 7099 
Processo SUSEP no 15414.300086/2012-25 
Recorrente: Sabemi Previdência Privada 
Recorrida: Superintcndência de Seguros Privados - SUSEP 

RELATORLO 

Trata-se de reclamacâo feita pelo Sr. Francisco Cosmo de Lima contra a Saberni 
Previdência Privada, sob a acusaco de apresentar diticuldade para obtencâo de documento 
relativo ao total do saldo devedor para quitacäo antecipada de empréstimo concedido ao 
reclarnante. 

Após o procedimento de intermediacäo, a Entidade foi intimada a alegar o que 
entendesse a bern de seus direitos (fis. 57/58), tendo apresentado sua defesa em 07/03/20 13 (us. 
68/95). 

Em suma. a Entidade alegou que (I) a denóncia deve serjulgada insubsistente, tendo em 
vista ohservância do disposto no §3°, do art. 30,  da Circular SUSEP n° 320/06; (ii) devido a 
especificidade do produto Assistência Financeira, ha uma preocupacão relacionada a 
responsabilidade da Entidade na manutencão do sigilo das infbrmacôes financeiras do seu 
cliente, nesse sentido algumas formalidades deveriarn sei cumpridas; (iii) conforme troca de e-
mails (ti. 14). o reclamante se recusou a adotar medidas estabelecidas para obtençao das 
inforrnacOes solicitadas; (iv) apenas a partir da solicitacäo da SUSEP, foi possIvet atender a 
solicitação do reclamante, conforme comprovado a fi. 23; (v) subsidiariarnente. requer o 
reconhecirnento da atenuante prevista no inciso 111, do art. 53, da Resoluçâo CNSP 11°  60/01, 
conforme fi. 54; e, (vi) quc o processo seja suspenso por 180 dias, a fim de que o julgarnento da 
presente denüncia não frustre a realizaçAo do TAC corn a SUSEP, sendo este o prazo 
necessário para que seja concluIda a negociacâo. 

Conforme Despacho acostado a fl. 99, em atendimento ao Despacho de fls. 97/98, a 
COJUL informou que nâo cncontrou pedido de TAC referente a Sabemi Previdência Privada. 

Entretanto, a Coordenação-Geral de Julgarnentos, concordando corn o relatório e os 
fundamentos do Parccer de fls. 100/104, julgou procedente a reclamação, aplicando a infratora 
a sançäo de multa prevista no artigo 33. inciso 11, alInea 'i', da Resolução CNSP 11°  60/200 1. 
considerando a atenuante prevista no inciso 111, do art. 53, da rcferida norma, no valor de R$ 
8.000,00 (oito mit reais), conforme terrno dejulgarnento acostado A 11. 107. 

Intirnada dessa decisão (fls. 108 e 138), a Recorrente apresentou recurso a este 
Conselho em 12/11/2015 (fis. 122/136), alegando. em surna, que (I) nâo possui fundarnento a 
condenacâo que ihe foi imposta, .iá  que prestou todos os esclarecimentos requisitados e sornente 



não pode informar o saldo devedor para liquidacão por desIdia ou falta de interesse do 
Reclamante em obtê-los, conforme afirmado em sede de defesa; (ii) caso seja entendido que 
ocorreu algurna infracão, que o assunto seja tratado por meio de urna recomendaçäo e nâode 
smcãô. tendo em vista a verificôde todosos pressupostos rcgularnentares previstos para 
tanto: (iii) seja considerada a atenuante prevista no inciso I, do art. 12, da Resoluçâo CNSP 110  

243/2011, por ter efetivamente utilizado dc ouvidoria para tentativa de solução do conflito e, 
näo cntendendo ser esse o caso,que seja a multa convertida em pena de advertência, con forme 
previsão normativa. 

A area técnica da SUSEP, a ii. 138. ao analisar o teor do recurso, rnanifestou-se pelo seu 
conhecimento, visto que tempestivo, e que inexistentes fatos pelo qual pudesse ser 
reconsiderada a decisâo. Ao final, propôs o envio do recurso para este E. Conseiho. 

As fis. 145/147. a Representacão da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional junto a 
este E. Conseiho manifestou-se nos termos de Parecer, corn a Ementa seguinte: 'Deiiincia. 
Dificultar Obtenço do Saldo Devedor para Quitacão Antecipada de Empréstinio. AlegaçOes 
Descabidas. Nâo provimento do recurso." 

E o relatório, relativo ao Recurso n° 7099, que encaminho a Secretária-Executiva do 

CRSNSP para as providências cabIveis. 

Rio de Janeiro, 14 de marco de 2016. 

' 

Marcelo Augusto Camacho Rocha 
Consciheiro Relator. Representante da FENACOR 
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